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SUPERINTENDÊNCIA 

 
 

OORRDDEEMM  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOO  NNºº..  113355//22001177  ––  CCHHCC  
  

MMEEDDIIAAÇÇÃÃOO  DDOO  SSEERRVVIIÇÇOO  SSOOCCIIAALL  EE  VVIISSIITTAAÇÇÃÃOO  DDEE  AAGGEENNTTEESS  CCAARRTTOORRÁÁRRIIOOSS  
AAOOSS  PPAACCIIEENNTTEESS  IINNTTEERRNNAADDOOSS  NNOO  CCHHCC--UUFFPPRR//EEBBSSEERRHH 

 
 

A Gerente Administrativa e a Superintendente do Complexo do Hospital de Clínicas da 
Universidade Federal do Paraná, no uso de suas atribuições legais; e   

Considerando: 

• Que a Portaria nº. 1.820, de 13 de agosto de 2009 do Ministério da Saúde, no artigo 4º, 
parágrafo único, inciso VII, garantiu à pessoa, na rede de serviços de saúde, o direito a 
visita diária não inferior a duas horas, preferencialmente aberta em todas as unidades de 
internação, ressalvadas as situações técnicas não indicadas; 

• Que a Carta dos Direitos dos Usuários da Saúde, aprovada no Conselho Nacional de Saúde, 
estipulou o princípio de que todo cidadão tem direito a atendimento que respeite a sua 
pessoa, seus valores e seus direitos;  

• As atribuições desempenhadas pelo Serviço Social do CHC-UFPR/EBSERH;  
 

DETERMINAM: 
1. Salvo em situações específicas nas quais não seja possível obter a anuência dos pacientes ou 
exista restrição técnica impeditiva de visitação, não deve haver restrição ao acesso de agentes de 
cartório nas dependências do hospital durante o horário disponível para visitação hospitalar. 
 

2. O Serviço Social do CHC-UFPR/EBSERH deve limitar-se a realizar a intermediação entre o 
paciente e o agente cartorário no sentido de verificar se existe consentimento do paciente ou se 
há algum impedimento de ordem técnica que inviabilize a visitação, não devendo, portanto, 
imiscuir-se no eventual documento a ser assinado entre as partes. 

 

Curitiba, 17 de julho de 2017. 

 

Aprovado por:                                                          

            

Monica Evelise Silveira 

Gerente Administrativa do Complexo 

Hospital de Clínicas da UFPR   

Autorizado por: 

 

Profª. Drª. Claudete Reggiani 

Superintendente do Complexo 

Hospital de Clínicas da UFPR  


